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CONSIDERANDO, que cabe aos Poderes Públicos, 

dentro do que lhes outorga os Leis, aplicar todo o 

que venha de encontro os interesses da comunidade j

CONSIDERANDO, que cabe também aoa Poderes í4 

blioos o entrosaaento oom Qipresas de Economia Mis

ta, ou outras Congêneres, ou seja de Administração/ 

Indireta para lhes permitir os meios de funoionamen

tOj

CONSIDERANDO, que O Munioípio de Cabo Frio,/ 

através de suas terras devolutas cedou â "Compahia* 

Nacional de Àlcalis',' áreas imensas para implantação 

do seu Parque Fabril, a fim de, possibilitar o . de

senvolvimento da Região j

CONSIDERANDO, que em trooa o Município, pe - 

diu muito pouco# e que esse pouco não for Consolida 

do pela dito empresa, no que tange a Construção de 

um jaatadoro Municipal, com caraotoríiticaa modernas 

e que nfiuoa foi cumpridos

CONSIDERANDO, quo não o cumprimento podo anu 

lar a parte Contratual, pois o Município cumpriu á 

sua (farte, e a Alcalis por problema quo desoenhece 

mos, não cumpriu ensejando prejuízo ao erário Muni

cipal pelos Imóveis oedidòoi

CONSIDERANDO, que pelas áreas cedidas a Âlca 

lio, muitao dunas, ficaram dentro do perímetro oed^ 

do, inclusive a duna conhecida como ”DAKA DE BRANCO” 

que representa hoje para o Município a. maior belesa 

em termos de projeção turístioas, o seu uso para / 

mesma.
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CORSIDERAirDO, que o desejo Social I transformar 

tal área englobando a "miã DE BRANCO»» um "PARQTJE NATU

RAL", onde pudesse ser resguardada oomo fonte histórica 

da nossa oivilisaçao, já que no local» os nossos travos 

indígenas tombaram defendendo o sou direito natural;

INDIJ20, à tlosa, após ouvido o rl:rnario,s£ 

ia enviado Ofício ao Prefeito Iíunioipal, para que junto 

à sua Assessorla Jurídica, veja as possibilidades legais 

para permitir quo o nSo Cumprimento da Construção do ' 

Matadouro Municipal, pela Compahia, Nacional de llcalis, 

seja c^looudo ur adendo, em que a mesma reintegre ao % 

triaônio Municipal o looal da dunas conhecida . comonDAMâ; 

DE BRANCO", onde nasecrá o PARQUE NATURAL do lAuiicípio/ 

de Cabo Frio, sendo para sempre de oaráter inalienável.
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SAIA DAS SESSÜES, 03 de Junho de 1.980.
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